
Procedimento Licitatório n' 349/2023
Pregão Eletrõnico n'081/2023
Contrato n' 150/2023

1.0. 0BJETO

IÚ E :lb$1: :Í:$iilg=iis?'::: :â=.:='u::;.m
2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

b-) Procedimento Licitatório n' 349/2023;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0 -- .EBÂZIQ.E..!jjQ!!BIA DE EXECUCÃ0:

"rorr-ado -- até 6"á,agência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser
}"'''-'6auv pvi aLÇ uv \ ç senlaJ meses, conforme dispõe o artigo 57, 11, da lei 8.666/93 e suas

h $H:eH;lÚ::$LH=RH::h!
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3.3. 0 Ordem de Serviços será emitida em até 1 5 (quinze) dias da assinatura deste contrato

3.4. A CONTRATANTE designará fiscal(is) que irão compor COMISSÃO DE FISCAL,IZACÃO
DOS SERVIÇOS, para acompanhamento da execução deste contrato. ' ' '

3R:$.RELI H IB: llTHI ll ÊX=le':1
ara Municipal de Jaguariúna. As adaptações das Bases de Dados e Fórmulas, conforme

características particulares de cada uma delas, visando o correto funcionamento dos sistemas é de
total responsabilidade da CONTRATADA

3.6. O prazo para conversão dos dados, implantação e treinamento dos sistemas é de até 90
(noventa) dias do recebimento da ordem de serviço emitida por parte da Prefeitura Municipal de
Jaguariúna. ' " '''

3.7. Durante o período de conversão, a CONTRATADA deverá sanear as incorreções apontadas
pela contratante imediatamente após a constatação, e tais tarefas devem ser ajustadas em prazo não
superior a 5 (cinco) dias úteis após a apresentação do respectivo chamado, e sempre dentro do prazo
máximo de implantação estipulado neste instrumento. ' ' ''

3.8. Após a conversão, a CONTRATADA deverá elaborar tenho circunstanciado para quitação da
conversão, contendo toda documentação referente aos dados convertidos. A CONTRATANTE
realizará a conferência das informações dentro do prazo previsto no cronograma previamente
aprovado entre as partes. ' ' '' " ' '

3.9. Quaisquer incorreções no processo de conversão, somente detectadas após a entrada dos
sistemas em funcionamento, e contados até 01 (um) ano após o início do contrato, deverão ser
sanados pela CONTRATADA, sem ónus adicionais para a contratante, em prazo a ser negociado
entre as partes. ' ''

3.10. Os sistemas de Gestão Pública Integrada deverão constituir um alllbiente multiusuário.
integrado", "on-lhe", ou seja: quaisquer movimentações de dados realizadas através de um módulo

especifico do sistema contratado deverão produzir reflexo imediato para uso em todos os demais
módulos do sistema, sem a necessidade de nenhuma rotina adicional pala replicação destes dados em

quaisquer outras tabelas, permitindo assim o compartílhamento de arquivos de dados e informações
ae LISO coiiiuiii. '

3. 1 1 . Os sistemas obrigatoriamente deverão estar desenvolvidos na arquitetura Cliente/Servidor e/ou
web, colha interface gráfica em ambiente Windows e acesso a Banco de Dados Relacional

3.12. Fica estabelecido o seguinte Acordo de Nível de Serviço (Service Levei Agreement -- SLA)
para atendimento das solicitações de suporte: ' '' '' ''-' --' -'

/
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Seq Natureza Descritivo

Havendo comunicação termal com discriminação de
erro'' apresentado no Sistema, será enviado retorno

Havendo alterações na legislação que importem em

  Corretiva: Não superior a 01 (um)
dia útil, 24 horas:

2
Evolutiva
de ordem Não superior a 30

(trinta) dias corridos



dispo Adilc onal para o peração dos sistemas o de nível de serviço, as seguintes condições, quanto à

>

»
Os sistemas deverão estarnosnêníveis 24 horas por dia, os 7 dias da semana, com garantia de

Caso a disponibilidade mensal sda inferior a 99,5% a CONTRATADA deverá conceder

descontos em caráterecon pensatóno Srmre o valor mensal devido pelo CONTRATANTE,
VD - n.(VM / HM)
Onde:

VD = Valor do desconto em R$

VM - Valor total mensal do serviço em RS
HM = Total de horas no mês

n - Quantidade de horas mensal garantida pela SLA, menos total de horas de
funcionamento do sistema durante o mês

>

ÊH;lll S H t:l:;.:===::\:=:';n::==':::=;:
mecanis--- LA, a critério da CONTRATANTE, também poderá ser utilizada como
contratuais. una, caso a cun IRAIADA venha descumprir quaisquer cláusulas

3.15. Os computadores em rede (estações de trabalho dos usuáríos) necessários para atender as
especificações do Edital e Termo de Referência, serão fornecidos pela Prefeitura, Câmara Municipal
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  legal;

comportamentos pretendidos:

Havendo alterações evolutivas na tecnologia de
produção do Sistema, durante toda a vigência do
contrato, a Prefeitura terá direito a utiliza-las sem
nenhum custo adicional:

Havendo solicitação oficial que importe em acréscimos
e/ou alterações nas funcionalidades originalmente
exigidas para o Sistema, será fornecida prol)opta
adicional para avaliação por parte da Prefeitura, que se
manifestará acerca da mesma. l

3
Evolutiva
de ordem
tecnológica;

Imediato na liberação
de novas versões:

  Evolutiva
de ordem
exclusiva.

Estará disponível na
proposta apresentada



e Jaguarpev:
contratante.

e disponibilizados para configuração caso necessário: sem custos adicionais à

3.16. Os sistemas operacionais, softwares necessários, como também quaisquer configurações
necessárias para .os servidores de banco de dados e WEB cedidos pela Prefeitura para o
funcionamento adequado dos sistemas que compõe o termo de referência serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

3.17. A CONTRATADA obrigatoriamente deverá hospedar o banco de dados do sistema em
datacenter. Deverá se responsabilizar por backup diário e manutenção do mesjno, além de sempre
disponibilizam os backups quando a comissão de fiscalização da contratante solicitar. O Datacenter

deverá atender de forma rápida e prática a demanda de processamento dos sistemas utilizados por
essa Prefeitura, Câmara Municipal e Jaguarprev. As despesas com o datacenter serão de total
responsabilidade da CONTRATADA como talllbém quaisquer outros equipailaentos e/ou
computadores(excito os equipamentos com função de terminais de acesso ao sistema) que venham a
ser instalados nas dependências da Prefeitura Municipal por necessidade de funcionamento do
sistema. A CONTRATANTE se responsabilizará pelos micros terminais dos usuários para acesso
ao sistema, como também pela Internet, que será o meio de comunicação cona o datacenter

3.18. A CONTRATADA deverá fomecer, após a conclusão da migração de dados, o dicionário de
dados, no qual deverão constar os noilaes de todas as tabelas que compõem o sistema, e para cada
unia delas, os nomes de todos os campos com suas respectivas descrições detalhadas. ' ''

ACONTRATADA

a) Oferecer garantia para os serviços prestados. A Garantia da solução e instalação pelo prazo
mínimo de 12 (doze) meses, da data da contratação, com serviços de manutenção em caso de falhas

zi; i iuu E8uilSiUi:iiãF i:
especializado da CONTRATADA. ento ao suporte deverão ser prestados por pessoal técnico

ç) A.CONTRATADA deverá possuir no mínimo 2 (dois) funcionários da própria empresa no Paço
lviunicipai aa FreTeitura em período comercial das 08:00 às 17:00 horas prestando todo o suporte
necessário pala todos os módulos do sistema oferecido. A CONTRATANTE cederá sala. 'mesa.
cadeiras e acesso a rede de dados e internet. Todos os dispositivos comocelular, notebook

CONTRATADAes' impressoras e outros, para uso desses funcionários, serão de responsabilidade da

d) Assumir todas as despesas referentes a deslocamento pessoal, alimentação:
sociais, fiscais, trabalhistas, previdência social e de classe, indenizações civis

diárias, encargos

iB:lE%hHH gUR :l)v:wuún':$
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou a terceiros
dolo na execução do contrato, apontados na fiscalização do contrato.

decorrentes de sua culpa ou
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g) A CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de natureza fiscal
tributária e trabalhista, decorrentes da execução do contrato. ''' ' ''---- ----'u-:

1:1 1:1: HT:E=lll:'t ::u;::'l= : '="inn.::"::'u
1) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriaacões assumidas
requisitos de habilitação exigidos no edital de origem. '' '-''-- -- -'uu'

os

J) Resaonsabilizai-se pelo uso dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente colocados

terceiros rscompnho-sigilo sobre as informações que Ihe forem conotadas, não podendo cedê-las a
sua guarda. iuiuili pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob

1) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato

dele res ceder ou subcontratar, inteira ou parciaa CON os d1IANs e obrigações deste Contrato ou os

n) Comum içar(jmediatamenprà COo ISSAOi[)E f:]SCAL]ZAÇÃO DOS SERVIÇOS a ocorrência de

: i UUI ÊI ILHHHf:u\ :nn
TRATANTE

a) Eâetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes

b) Apoiar logística e administrativamente a execução dos serviços.

c) Fornecer os microcomputadores (terminais de acesso ao sistema) para operacionalização dos
serviços de software contratados neste certame para os funcionários da própria CONTRATANTE.

com rejaç as;mob eto Oeste osiesclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

e) Gerenciar a execução da contratação

: H 1 11 ::: :::::::::: R;:'z::,iu::;Hf: :r:: :;

iil%R B:l IEÊUEEHT F;'s='::::;:'u
h) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato podendo, em decorrência, solicitar
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Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757 / 9792/ 9801/ 9707/ 9780

fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de
procedimentos, para as quais a mesma possuirá prazo suficiente nas condições deste termo de
referência.

i) Notificar à CONTRATADA qualquer inegularidade encontrada na execução do Contrato

j) Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso

3.20. Todas as informações pala a plena e perfeita execução do objeto constam no Anexo 1, parte
integrante do Edital.

4.0.DOSVALORES

4.1 0 valor global para a execução do objeto constante em cláusula 1.1 é de RS 2.340.000,00 (Dois
Milhões, Trezentos e Quarenta Mil Reais), para 12 (doze) meses, apresentado como lance final pela
CONTRATADA e devidamente aprovado pela CONTRATANTE, sendo os valores mensais conforme
tabelas l e ll constantes na !:!:Qee11a, anexo deste contrato.

4.2. -- O valor retro referido é final e irredustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

4.2. 1 . O valor poderá ser reajustado nos ten ]os da Cláusula 3.2 deste contrata

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentártas:

N' 02.02.01.04. 122.0002.2002 3.3.90.40.00 -- Recurso Próprio
N' 01.01.02.01.031.0001.2001 3.3.90.40.00 -- Câmara Municipal

5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. -- O valor global será dividido em 12 parcelas iguais e será pago mensalmente após 30 dias do
recebimento da Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), observado o disposto na Çláysulp 3.13. o Anexo l
!erule..dg..BglhEÊEcla, parte integrante do Edital, e a .!:baile:la da CONTRATADA. anexo oeste
contrato, bem como mediante prévia autorização da COMISSÃO DE FISCAL,IZACAO DOS
SERVIÇOS, composta pelos fiscais deste contrato. ' '' ' '

5. 1 . 1 . Para a Prefeitura e Jaguarprev deverá sef encaminhada por e-mail uma nota fiscal referente aos
serviços prestados a eles, a qual será conferida e vístada pelos fiscais e encaminhada ao Secretário de
Governo, para conhecimento, atesta e rubrica.

5.1.2. Para a Câmara Municipal deverá ser encaminhada outra nota fiscal por e-mail referente aos
serviços prestados a ela, sendo de sua responsabilidade a fiscalização.

5.1.3. Os E-maias para encaminhamento das notas fiscais serão informados por essa Prefeitura e
Câmara Municipal junto da assinatura do contrato.

5.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas (NF-e's) o número do Pregão
Eletrânico, bem como o número do Contrato e procedimento licitatório.

5.3 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.4. - O pagamento será e6etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica (NF-e). ' ' '
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5.5. -- Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas (NF
e's), número da Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o pagamento.

CONTI ' A conta bancária onde será efetivaclo o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da

á'á :TÜ ll;:EI IHh4R,IHR :lHI IH:
pró-rata temporis" sobre o atraso. ' '

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

5.7.1. A falta da comprovação da regularidade fiscal nos termos exigidos acima poderá enseiar a
rescisão contratual com imposição das penalidades previstas no contrato. ' - '''"u--

6.0. DAS PENALIDADES

6. 1 . ] . - advertência sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1.2 multa, nas seguintes situações

b:il :l i iEF'E'\=Rr\u=.!'s: f : =mu'nu:
6r2zo Impeé lmento de paoicipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

hl$H H USapln:;
#
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Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757 / 9792/ 9801/ 9707/ 9780

6.4. - As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.5. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.6. - A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que
o Município pleiteie índenização suplementar.

6.7. - O descujllprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força tnaior, verifica-se
no fato necessário, Guio efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil. '

7.0. RESCISÃO

7.1. - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art
8.666/93.

79, da Lei n'

7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78. da
Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

8. 1 . - A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978. do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros por si ou por seus sucessores e representantes na execução do
objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência dos mesmos.

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações asstmlidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.DA ANTICORRUPÇÃO

9. 1 . - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sda, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sela de torna direta ou indíreta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra coima a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Leí Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20 17. '
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IO.O.TOLERÂNCIA

1 0. 1 . - Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou en] parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudícar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse
ocorrido.

ll.O.VALOR DO CONTRATO

1 1.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de RS 2.340.000,00 (Dois Milhões,
Trezentos e Quarenta Mil Reais), para todos os efeitos legais. '' ' ' '"--»'

12.0.VIGÊNCIA:

12.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, 11, da leí 8.666/93 e suas
alterações.

13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

lilHE ÃE:r;lF::: n: 1;==3=;is=.::E==:i: :
14.0.FORO

14.1. - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sqa.

H ã gll,l\:; bii.=:':,='.=::.: :==.':EE ,:
Jaguariúna, 1 5 de setembro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

JANDSON PEREIRATAVARES:42535166615 n;::; :liÜ.m:=; ê H ::: :;:Uã : : ;;!?="--«

SONNER SISTEMAS
Jandson Pereira Tapares
RG n' 12.783.164 SSP/SP
CPF/MF n' 425.351.666- 15

TESTEIWUNHAS

Jõão Pedra Perez Gomes
Ã3slstente de Gestão Pública
Preleítuua do Municfpfo de Jaguüúna
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ANEXOIV

Procedimento Licitatório n' 349/2023
Pregão Eletrânico n'081/2023
Contrato n' 150/2023

OBJETO: Sistema Integrado de Informática -- Sistema Integrado de Administração Pública,
para atendimento de diversas áreas do Executivo Municipal, Legislativo e Previdência
Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: SONNER SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o.ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trãnlite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
mteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico.
em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp: '

c) . além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conform dade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confori)le regras do Código de Processo Civil;

l $ 1$EH: H:HiE ==lLa'! :::::::
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

ii..:...B=ll Hl11;;1 Ell:':s'=:=n=;:i :: : : ::":::=l
Jaguaríúna, 15 de setembro de 2023

RGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

QCERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete

/
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RESPONSÁVEIS

Pela Contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Pela Contratada:
Nome: Jandson Peneira Tavares
Cargo: empresário
CPF: 425.351 .666-15

Telefone comercial:(34) 3291 -0300
E-mail comercial: jandson(@sonner.com.br

. . JANDSON PEREIRATAVARES:42535166615 :
Assmat t,lra : o

lado dc forma digital par JANDSOFI PEI
:=BR. o=lCP.8rasil. Ou=vidcocanfcrcnr

IASILCERTFC. ou=RFB cepa A3. cn
is: 2023 09.1 S T6:08 08 .03D0'

TAVAnrs=42s3s

IDSON PEnEiRA T.
IScçrct
S42s3

!)!tDl!;NADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Valdir Antonio Parisi

Cargo: Secretário Municipal de Governo
CPF: 004.844.4 1 8-92
Assinatura:

Nome: Ana Vanessa da Sirva

Cargo: Presidente Jaguaíprev
CPF: 299.991 . 168-84

Assinatura

Nome: Romilson Nascimento Sirva

Cargo: Presidente -- Câmara Municipal
CPF: 224.36 1 .4 1 8-94

Assinatura
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«>Sonner
ANEXOfl

PROPOSTA FINAL

Ã

Profoitura Municipal de Jaguariúrla

Pregão Eletrõnico no081/2023

Processo Licitatório no 34/2023

Objeto: Sistema Integrado de Infomiática - Sistema Integrado do Administração Pública,

para atendimento de diversas áreas do Executivo Municipal, Legislativo 8 Providência
Municipal.

Razão Social da Empresa: SONNER SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 06.067.665/0001-07

IE/IM:ISENTA

Endereço: Av. Rondon Pacheco,1 364 Bairro Património CEP: 38.41 1 -045 Ubedândia/MG

LDE JAGUARlüNA E

R$ 2-238.000,QO
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Valor global da proposta: R$ 2.340.000,00 (dois milhões e duzentos e quarenta mil reais)

Prazo de validade da proposta de no mÍnimO 60 (sessenta) dias cantados da data de abertura da sessão

Responsável pela assinatura do contrato

Nome: Jandson Peneira Tavares

Estado Civil: Casado

RG: 127 831 64 SSP/SP

CPF: 425.351.666-15

Endereço: Rua Teixelra Santana. no 19

E-MAI L: jandson(Êsonner.com.br
apto 700, bairro Centro Uberlãndia MG

Uberlândía,25 de agosto de 2023

JANDSON PENEIRA Assinado de folnu digital por JA NOSON PEREIRÀ TAVARES42S3S l Õ66 tS
DN:C=8R. o= }CP-Brasll, OU»vede«onferenicia, ou.v37D0983000 1gl.

IS:lliii=;!;1=R:F. \8i ÜllF'TAVARES:425351 666

SONNER SISTEMAS DE iNroküÃfiêXCf6Ã
JANDSONPEREIRATAVARES

REPRESENTANTE LEGAL
RG: 127 831 64 SSP/SP

CPF:425.351.666-15
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VALORES GLOBAIS POR ÓRGÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA E
INSTITUTO DE PREViDENCEA DE JAGUARIUNA -
JAGUARPREV-TABELAS

R$ 2.238.000.00

CÂMARAS
R$ 102.QO0.00

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA COMERCUL
(TABELA l E it) R$ 2.340.000.00


